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ANO: 2018                                                                                                            MÊS: JULHO 

DECRETO Nº 1315/2018                Mamanguape, 18 de julho de 2018. 

 

 

Decreta Luto oficial por três dias 

em razão de falecimento e dá 

outras providências. 

  

 

O PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da Lei 

Orgânica do Município, e, 

 

Considerando que o Ilustre Mamanguapense, além de Jurista 

de renome, exerceu cargos relevantes no Poder Judiciário, como Juiz, 

Desembargador, chegando a ser o 32º Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

da Paraíba, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. É decretado LUTO OFICIAL, por três dias neste 

Município, em razão do passamento do Exmo. Des. MIGUEL LEVINO DE OLIVEIRA 

RAMOS, devendo a bandeira oficial do município ser hasteada a meio mastro. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Mamanguape, 18 de julho de 2018. 

 

 

 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Municipal 


